
 
 
 

INDICAÇÃO No 78/11  
              
 
          Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 

termos regimentais, providências urgentes no sentido de ser 

implantado um ponto de ônibus com banco e cobertura na Rua 

Admeleto Gasparini, nas proximidades do entroncamento com a Rua 

Antônio Palácio, na região do Itaóca, no Bairro do Itapema, haja 

vista o grande número ali existente de usuários dos coletivos que 

fazem a linha local. 

 

 

 

Justificativa 
 
 
 
               A presente Indicação reitera os seguintes 

termos daquelas de no 84/09 e 194/10, até o momento não atendidas 

pela Municipalidade: 

                  

                        “O local para o qual se solicita a 

implantação de um ponto de ônibus, inclusive com cobertura, tem um 

grande movimento de munícipes que se utilizam dos coletivos  para 

se dirigirem aos locais de trabalho, para a freqüência de seus 

filhos as creches e escolas situadas na área central do município. 

Nos dias atuais ficam esses usuários sujeitos às intempéries, uma 

vez que não existe qualquer local adequado nas imediações para o 

embarque e desembarque nesses coletivos. Assim a implantação de um 

ponto de ônibus com toda a infra-estrutura é uma necessidade 

urgente para aqueles usuários, a fim de que possam ter a segurança 

necessária e o devido conforto ao aguardarem os coletivos que 

servem à região. Por ser justa a reivindicação dos mencionados 

usuários, se espera o seu pronto atendimento.” 

                      

Sala das Sessões, 18 de Fevereiro de 2011 

 

 

 

Odvane Rodrigues da Silva 

  Vereador 


